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Atan®1
Procadimante Concursal n.® 2/PCC/2023

Métodos de selegio

Aos trinta e um dias do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e trés, reuniu o Jiri designado para o
procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em fungdes piblicas a termo
resolutivo, nos termos da alinea g) do n.° 1 do art.®. 57.° da LTFP, na carreira e categoria de Técnica
Superior, na érea de Servico Social, por deliberag8o de Camara Municipal, datada de 12 de janelro de 2023,
O Jiri do Procedimento concursal deliberou por unanimidade o seguinte:
1 - Requisitos de Admiss&o: Licenclatura na érea de servigo social ou equiparado, para além dos legalmente
previsios.
2 - Os métodos de selecéio a utilizar s8o os previstos no n.° 5 do artigo 56.° conjugado com o n.° § do artigo
38.°, ambos do anexo & LTFP e ainda com os artigos 17.° e 18.°, ambos da Portaria n.° 233/2022, de 9 de
setembro, ou seja, Avaliagio Curricular, complementando com o método de selegfo facultativo, Entrevista
de Avaliagio de Compeiénclas
3 - Avaliac§o Curricular (AC): visa avaliar a qualificagio dos candkiatos, designadamente, a habilitaglio
academica ou profissional, a relevincia da experiéncla adquirida e a formago realizada, o tipo de fungbes
exercidas, que se encontrem devidamente comprovadas, numa escala de 0 a 20 valores, até as centésimas,
com uma valorag&o final de 70%, cbtida de acordo com os seguintes subfactores:
3.1 - HabiltacBes académicas: avaliar a titularidade de um grau académico ou a sua equiparagfo
legalmente reconhecida;
Licenciatura pré-Bolonha ou Mestrado {pés-Bolonha) em Servico Social ou equiparade -18 valores:
Mestrado (pré-Bolonha) em Servigo Soclal ou equiparado — 18 valores;
Doutoramento na érea de Servigo Social ou equiparado - 20 valores.
Para efeitos de valoragdo da habilitagiio académica, esclarece-se que sé sera considerada a Habllitagio
Académica devidamente comprovada por documento idéneo e concluida até ao termo do prazo de
apresentacfio de candidaturas;
3.2 - Experiéncia profissional: avallar o nivel de desenvolvimenio e variedade de conhecimentos
profissionais apreendidos no exercicio efetivo de fungbes em atividades anteriores, em que serd
considerado o desempenho efetivo de fungbes com incidéncla sobre a execucio de atividades inerentes
ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas, sendo contabllizado o tempo de experiéncia
detido pelo candidato no exercicio de fungbes colocado a concurso, desde que devidamente comprovados
e respeitantes & drea de atividade a que se destina o procedimento concursal, numa escale de 0 a 20
valores, avallado da seguinte forma:
Até 3 anos - 10 valores;
& 3 anos e < 4 anos — 12 valores
2 4 anos e < 5 anos — 14 valores
& 5 anos e < 6 anos — 16 valores
2 6 anos e < 7 anos — 18 valores
2 7 anos — 20 valores
3.3 - Formacéio profissional: pretende avaliar-se a formag#io profissional conciuida e comprovada, através
de documento oficial das respetivas entidades, apresentado em sede de candidatura, com vista a assegurar
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o complemento, aprofundamento e atualizag¢fio de conhecimentos e competénclas profissionais, refletindo-
se no seu desempenho profissional. Assim, serd considerada a frequéncia de agbes de formagho,
diretamente relacionadas com a édrea funcional do poste de trabalho. Apenas sfio consideradas agles
comprovadas por certificados ou diplomas que indiquem expressamente ¢ nimero de horas ou de dias de
duragéo da agéio ¢ a data de realizagho. Sempre que do respetivo certificado nfio conste o nimero de horas
de duragio da formaglo, considerar-se-d que cada dia de formacéo & equivalente a seis horas e cada
semana a cinco dias, nos seguintes termos:
Sem formacéo — 0 valores;
Formag&o certificada na drea de Migrantes/Refugliados - 4 valores;
Formag#o certificada na drea de Competéncias para a Interculturalidade - 4 valores;
Formag#o certificada na érea de Gesifio/Mediac#io de confiitos - 2,5 valores;
Formacéo certificada na drea de Gesiéio de stress/ansiedade - 2,5 valores;
Formagéio certificada na drea de Promogfio de competéncias emocionals - 2,5 valores;
Formag#o certificada na drea de Igualdade de género - 2,5 valores;
Nas restantes areas relacicnadas com érea funcional e superior a 50 horas de formacgfio - 2 valores; ——
3.4 - A avaliag8o curricular serd expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoraco até as centésimas
e resultarad da média ponderada das classificacbes obtidas na avaliagio, de acordo com a seguinte formula
e parmetros de avaliagfo:
AC = {HA + 2EP + FP) / 4, em que
— HA - Habllitagbes Académicas ou Nivel de Qualificagéo;
— EP - Experiéncia Profissional;
— FP - Formagéio Profissional;

4 -] 2 de Ava : : visa determinar e avallar mediante uma relagéio
mterpessoal e de forma objehva e sistemdtica, as capacidades profissionais e pessoals do candidato, as
quais se encontram vertidas nas competéncias constantes do perfil de competéncias e que em seguida se
reproduzem:

A - PLANEAMENTO E ORGANIZACAO: Capacidade para programar, organizar e controlar a sua
atividade e projetos variados, definindo objetivos, estabelecende prazos e determinando prioridades.
Traduz-se, nomeadamante, nos seguintes comportamentos:
- Em regra & sistematico e cuidadoso na preparag¢éio e planeamento das suas tarefas e atividades;
- Planeia e organiza as alividades e projetos que lhe séo distribuidos, de acordo com os recursos que tem
4 sua disposiclo;
- Realiza as suas atividades segundo as prioridades definidas e dentro dos prazos previstos; ———
- Reavalia frequentemente o seu plano de trabalho e ajusta-c &s alteragbes imprevistas, intreduzindo as
corregdes consideradas necessérias;
B - INICIATIVA E AUTONORMIA: Capacidade de atuar de modo independente e proativa no seu dia a dia
profissional, de tomar Iniciativas face a problemas e empenhar-se em solucioné-los. Traduz-se,
nomeadamente, nos seguintes comporiamentos:
- Tem habituelmenta uma postura ativa e din&mica, respondende as solicitagbes desafios
profissionais;
- Concretiza de forma auténoma e diligente as stividades que Ihe s#o atribuidas;
- Toma a iniciativa para a resolugfio de problemas que surgem no &mbito da sua atividade;
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- Procura solugdes altemativag para a resolugfio dos problemas profissionals, e

C - TRABALHO DE EQUIPA E COOPERACAQ: Capacidade para se integrar em equlpas de trabalho de
constituicio variada e gerar sinergias através de participaglio ativa. Traduz-se, nomeadamenie, nos
seguintes comportamentos:
- Integra-se bem em equipas de constiiuigéio variada, dentro @ fora do seu contexto habitual de trabalho;—
- Tem habituaimente um papel ativo e cooperante nas equipas e grupos de trabalho em que participa; —
- Partilha informagbes e conhecimentos com os colegas e disponibiliza-se para 0s apolar quando solicitado;
- Contribui para o desenvolvimento ou manutengéio de um bom ambiente de trabalho e fortalecimento do
espirito de grupo.
D - TOLERANCIA A PRESSAO E CONTRARIEDADES: capacidade para lidar com situag8es de presséic
e com contrariedades de forma adeguada e profissional. Traduz-se, nomeadaments, nos seguintes
comportamentos:
- Mantém-se, em regra, produtivo mesmo em amblente de pressiio;
- Perante situagBes dificeis mantém normalmente o controle emocicnal e discernimento profissional;
- Gere de forma equilibrada as exigéncias profissionais e pessoais;
- Aceita as criticas e contrariedades.
2.4.1 — Para avaliar cada competéncia sard utillzada a seguinte metodologia:

Né&o demonstra nenhum comportamento associado & competé&ncia em avaliagéio 0 valores ]
Demonstra 1 dos comportamentos assoclados & competéncia em avaliaglo "8 valores 'l
Demonstra 2 dos comportamentos agsoclados a competéncia em avsliagio : 12 valores |
Demonstra 3 dos compertamentos associados a competéncia em avaliagbo | 16 Valores

. Demonstra 4 dos comportamentos associados &4 competancia em avaliagio | 20 Valores

2.4.2 - A classificacdo a atribuir a cada candidato serd expressa numa escala de 0 & 20 valores, até as
centésimas, com uma valorago final de 30%, e resultard da média aritmética simples da classificacfo
obtida em cada uma das competéncias, afravés da seguinte férmula;
EAC = (A+B+C+D) /4

4 - E excluldo do procedimento o candidato que tenha obtido uma valorag#io inferior a 9,5 valores ou de
Nao apto, num dos métodos, néio the sendo aplicado o método ou fase seguintes.

§ - Nos termos previstos no artige 23.° da Portaria, a valorago final e a consequente a ordenag#o final dos
candidatos que completem o procedimento, com aprovagfio em todos os métodos de selegio aplicados, é
efetuada por ordemn decrescente da média aritmética ponderada das classificagbes quantitativas obtidas
em cada método de seleg¢&o, expressa numa escala de 0 a 20 valores e de acordo com a seguinte formula:
CF = {AC x 70%) + (EAC x 30%), em que
CF = Classificagéio Final,
AC = Avallag8io Curricular e
EAC = Entrevista de Avaliagiio de Competancias

8 —Em caso de igualdade de valoracéio entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar serfio os
previstos no art.® 24.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo o empate apés aplicag#io
dos referidos critérios, serfio utilizados os seguintes:
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4.° Candidato(a) com a melhor classificacic obtida na competéncia: Trabalho de Equipa e Cooperagéio -
Z.° Candidato{a) com a melhor classificagéio obtida na competéncia: inlclativa e Autonomig --—————-—-
4. Candidato(s) com a melhor classificacio obtida na competéncia: Tolerféncla & Pressfio e
Contrariedades
7 - Ao abrigo do disposto no art.® 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, todos 08 métodos de
selecio t&ém cardter eliminatério, pelo que serfio excluldos os candidatos que obtenham uma valoragéio
inferior a 9,50 valores am qualquer um dos métodos, bem como os que nfio compare¢am a qualguer um
dos métodos de selecéo.
Por nada mais ter sido tratade, deu-se por encerrada a reunifio da qual se lavrou a presente ata gue depols
de lida & achada conforme, vai ser assinada pelos membros do Jirl. -

Presidents do Jari:

(-

Ciélia da onceigo Silva Nogueira, Chefe de Divisao

Vogala Efatlvos:

Ol Mowa o Rnty R

Claudla Maria Dos Santos Rodrigues, Chefe de Servigo

Joaha Raquel Ferreira Vidal Pires, Técnica Superior
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